
ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

SETOR DE LICITAçõES E COilTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O2I2O22

O MUNICÍPIO DE NossA SENHoRA DAS DoRES/SE, inscrito no CNPJ sob o no

13.094.4461000l-74, localizado à Rua Getúlio Vargas, s/no, Centro, doravante denominado
ónCÃO GERENCIADoR, neste ato representado pelo Sr' LUIZ MARIo PERETRA DE

SANTANA, portador do RG no 7.199.279 SSP/SE e do CPF no 882.338.805-82, considerando o
julgamento do pREGÃO No g;5,12922, para REGISTRO DE PREçOS. uma vez homologado o

púesso, RESOLVE registrar os preços da empresa PAPER & CO. DORES LTDA, inscrita no

ôrup: sob o no 12.381.5841OOOL-71, estabelecida na Praça loel Nascimento, no 118, Centro,

Nossa Senhora das Dores, sE, neste ato representada pela sr.a KATIA IiIENEZES DE TESUS

SANTOS, portador do RG 1.065.155 SSP/SE e do CPF no 590.747.605-20. Atendendo as

CondiçõeS previstas no instrumento cOnvocatório e aS constantes deste instrumento,

sujeitándo-se as partes às normas constantes das Leis no !0.520/02, no 8.666/93 e alterações

poiteriores, e dos Decretos Municipais no 617 /2018 e no 670/2020, e em conformidade com

as disposições a seguir.

e

01. DO OB'ETO
o1l. A p.*""t" Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e.parcelada de

materiail do tipo didático, em 
-forma 

de kit, para atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, de acordo com as especificações constantes .do Edital de Pregão

Eletrônico no 06/2012 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o

art. 55, XI da Lài no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

empreitada por preço unitário. nos termos da Lei no 8.666/93,

03. DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAI,IENTO
03.1rcs materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I dêsta Ata.

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota FiscayFatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento do objeto;
03.i. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamênte

com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual

e Municipal, prova de reguÉridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

b3.4. f,,tenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto- houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

trabalhistás e previdenciá rios, administração, tributos,. emolumentos e contribuições de
qualquer natureza;
d3.g. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor registrado apresente a documentação há,bil para liberaçãn dos seus

créditos, o registro será cancelado unilateralmente pelo ORGÂO GERENCIADOR. ficando
assegurado ao iornecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos

produtos efetivamente prestados e atestados.

02. DO EGIME DE EX CUCAO
02.1, O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de

04, DO REAJUSTE DE PRECOS
O o haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata'
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04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor registrado,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no
8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
O4.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao órgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes de solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
para assegurar igual oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa;
04.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.566, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS
05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.
§10 - Findo este, as pa rtes não poderão exigÍr uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o Õbjeto deste
instrumento.

06. DO TNÍCIo Dos FoRNEcIMENTos E coNDIcóEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo
06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á em um dia útil a contar da assinatura deste
instrumento;
06.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias após atestada a
solicitação previamente expedida pela contratante;
06.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "a", "b", da lei
8.666/93, com alterações posteriores;
06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo para o Orgão gerenciador;
06.5. Caberá ao setor solicitante, o recêbimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fornecedor registrado;
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela contratante poderá
recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o
fornecedor registrado substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados no orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou
dos demais partícipes, conforme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da respectiva formalização do contrato ou
outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto Municipal no 6L7l2O1A.
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OA, DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Orgão gerenciador,
quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;
b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas
condições de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamênte e sem ônus
adicionais para a administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos
requisitos pré-definidos no termo de referência, providenciando, também, a mercadoria que no
momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
c) Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do
registro e aplicação das penalidades adiante previstas;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Orgão gerenciador;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
objeto registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
órgão gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competentes;
F) Responsabiliza r-se por eventuais múltas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do objeto registrado;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto registrado, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador;
h) Responsabitizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do objeto registrado;
i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipúlado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão gerenciador,
sem prévia e expressa anuência;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador.
08.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93i
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos
decorrentes do presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;
d) Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretlvas.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:
09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso. o Orgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes
sanções. previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento)
sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
fornecimentos;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELATIEÍ{TO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

11. DA VINCULACÃO DO REGISTROI
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 0612022, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXEC cÃo Do oBrETo E os casos oMrssos:
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 70.52O102i
b) Na Lei Federal no 8.666/93t
c) No Decreto Municipal no 670/2020;
d) No Decreto Municipal no 6t7/2018;
e) No Decreto Municipal no 4412016;
0 Nos preceitos do direito público;
g) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado,
L2,2, Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERACOES:
13.1. Compete a ambas as pa rtes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666193, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO3
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, será designado servidor, para
acompa.nhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
14,2, A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsa bilidades contratuals.

15. DO FORO:
15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam êste instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa S hora das Dores/SE, 04 de março de 2022.

0*^ oc fu
REIRA DE SANTANAPE

Prefeito Municipal
Pela contratante

Representante legal
Pelo fornecedor registrado

EurA
LU

íur- Ep,*. o" &"^.o Lffi=
XATIAIIIENEZGS DE JBSUS SANTOS
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Estê documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no O2/2O22t celebrada entre o
Municipio de Nossa Senhora das Dores, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados,
or item em face da rea liza o do Pre ão Eletrônico no 06 2022 SRP.

E M PRESA: PAPER & CO. DORES LTDA
CN PJ: 12,341.584/OOO 1-71 FONE/FAX: (79) 999A2-7996

PRAçA JOEL
NASCIiIENTO, No 118,
CENTRO, NOSSA
SEI{HORÂ DAS DORES, SE

E-MAIL: ACMLDONS@YAHOO.COM, BR

R.EPRESENTANTE
LEGAL: KATIA MENEZES DE JESUS SANTOS

ITEM DESCRIçAO MARCA UNID QTD. UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

1

Apontador para lápis com deposito para
lixo apontador para lápis com lámina

ço temperado e depósito parô lixodea
Vmp UND 5.413 o,a4 4.546,92

2 Wincy UND 5.473 0,42 2.27 3,46

3
Caderno capa dura com 96 folhas,
tamanho pequeno. Credea I UND 7.217 5,46 6.6t2,06

4
pis de cor atóxico de madeira, estojo

com 12 unidades - tamanho grande.
Lá

Leoeleo CX 2.898 4,7 6 L3.794,48

5

Massa de modelar atóxica estojo com
12 unidades, grande. Que não grude
sobre a mesa, não esfarele, não
manche as mãos, pode ser
reaproveitada e com peso líquido de
1809. Deverá conter no rótulo ou
impresso na embalagem os dados do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade do produto.

Leoleo CX t.2Lt 4,46 5.885,46

6
Gizão de cera atóxico
com 12 unidades.

grande. Caixa
Leoleo 2.898 5.00 14.490,00

7

Cola branca para papel, embalagem
com bico dosador, com pelo menos 90
grs. Composição: acetato de polivilila,
branco leitoso, secagem rápida,
atóxica, lavável, não inflamável,
embalagem plástica, contendo no
rótulo ou impresso na embalagem os
dados do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade.

Glinort UND 5.413 70.2a4,70

B
Tesoura escolar sem
p!!stico inoxidável

ponta, cabo vmp UND 5.413 1,83 9.905.79

9
Lápis grafite (preto; po 02, grafite
inteiro, madeira plantada e matéria

alqra atóxica, conforme norma en-71
Leoelo UND 5.413 0,13 703,69

10 LÍvro tabuada completa: adiÇão, Baq UND 4.202 4,t9 17.606,38

6

EN D.:

Borracha bicolor azullvermelho, pa ra
lápis e caneta, contendo no rótulo ou
impresso na embalagem os dados do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade.

1,90
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subtração, multiplicação e divisão em
formato a4

11 7.2r! 1,00 1 .21 1,00Livro infantil do abc pequeno Baq

t2 Caderno espira I capa dura
universitário 12 matérias 192 folhas Credeal UND 4.202 9,98 41.935,96

13

Mochila escolar grande resistente, feita
em lona 600, tipo bornal capacidade
mínima de 20 litros, alça de mão: em
cadarço com reforço nas laterais e
munhequeira emborrachada; alça de
costas: almofadada com espuma,
revestida de poliéster, confortável, com
regulagem de tamanho; fecho de
correr: ziper grande, reforçado,
cobertos para maior segurança e com
puxadores em cordão; extremidade do
puxador com fixação resistente;
acabamento interno: em viés, cobrindo
todas as emendas, em cores variadas.
(ampla participação)

Wincy UND 44,88 782.2r2,80

t4

Mochila escolar grande resistente, feita
em lona 600, tipo bornal capacidade
mínima de 20 litros, alça de mão: em
cadarço com reforço nas laterais e
munhequeira emborrachada; alça de
costas: almofadada com espuma,
revestida de poliéster, confortável. com
regulagem de tamanho; fecho de
correr: zíper grande, reforçado.
cobertos para maior segurança e com
puxadores em cordão; extremidade do
puxador com fixação resistente;
acabamento interno: em viés. cobrindo
todas as emendas, em cores variadas.
(cota reservada ME/EPP)

Wincy UND 1.353 44,88 60.7 22,64

7

UND

4.060
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